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SETOR DE EGENHARIA 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA 

 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DE RENDIMENTOS E SALDO 

REMANESCENTE DO CONVÊNIO Nº 0131/2022, CUJO OBJETO É A CONSTRUÇÃO DE 

UMA CRECHE COM CAPACIDADE PARA 100 (CEM) CRIANÇAS, LOCALIZADA NA 

SEDE DO MUNICÍPIO DE CATINGUEIRA-PB. 

 

Em atendimento à solicitação da Administração Municipal, foi elaborada projeto base 

visando à execução de serviços remanescentes do contrato finalizado com a empresa RENOVAR 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA (CNPJ nº 19.910.105/0001-06), no âmbito do Convênio 

nº 0131/2022, que trata da construção de uma unidade de educação infantil. 

 

Os principais serviços identificados como pendentes referem-se: 

 

1. EXECUÇÃO DE PERGOLADO COM VIGAS DE CONCRETO no acesso principal da 

creche, conforme o projeto arquitetônico padrão adotado pelo órgão convenente. 

 

 
 

A execução do pergolado em concreto armado confere uniformidade e identidade visual ao 

projeto, assegurando o cumprimento do padrão arquitetônico proposto pelo convênio estadual. 

 

 



– 

 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATINGUEIRA 

Rua Inácio Félix de Oliveira, s/n, Centro, Catingueira-PB  -  CEP: 58715-000 

Site: www.catingueira.pb.gov.br    |    E-mail: prefeitura@catingueira.pb.gov.br 

2. IMPLANTAÇÃO DE ACESSIBILIDADE POR MEIO DA INSTALAÇÃO DE PISO 

PODOTÁTIL (alerta e direcional), confeccionado em borracha, devidamente assentado sobre 

base de argamassa, em atendimento às normas técnicas de acessibilidade. 

 

 
 

Tais intervenções são de caráter essencial para a conformidade técnica da obra: 

 

• A implantação do piso tátil direcional e de alerta é condição indispensável para a garantia 

da acessibilidade plena ao ambiente escolar, assegurando o direito de circulação autônoma, 

segura e inclusiva às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, em consonância 

com a legislação vigente. 

 

Paralelamente, em razão da existência de saldo remanescente e rendimentos financeiros 

disponíveis em conta vinculada ao convênio, foi também realizada a elaboração de projeto 

complementar com o objetivo de viabilizar a execução de serviços adicionais imprescindíveis ao 

funcionamento seguro e adequado da unidade, sendo estes: 

 

3. EXECUÇÃO DE MUROS DE CONTENÇÃO E MURETAS DE FECHAMENTO, com 

instalação de esquadrias (portões e grades), visando o fechamento perimetral do terreno onde 

está inserida a edificação. 

 

Este último serviço justifica-se por razões técnicas, de segurança e de funcionalidade: 

 

• A delimitação física do terreno, por meio de muros e muretas, é medida indispensável para 

o controle de acesso e proteção do ambiente escolar, especialmente considerando-se a 

presença de crianças pequenas no local. 
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• A barreira física provê segurança aos educadores e alunos, prevenindo incidentes e 

permitindo que as atividades educacionais se desenvolvam com tranquilidade e ordem. 

• O fechamento da área também possibilita a adequada implantação dos espaços externos 

previstos no projeto padrão, tais como áreas de lazer, parques e ambientes lúdicos, 

fundamentais ao processo de ensino-aprendizagem na educação infantil. 

• Importa destacar que tais elementos constam das plantas base e diretrizes arquitetônicas 

estabelecidas pelo próprio órgão convenente, sendo sua execução essencial para a plena 

conformidade da obra com o objeto pactuado no convênio. 
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Dessa forma, considerando: 

 

• A disponibilidade de recursos financeiros oriundos de rendimentos e saldo remanescente 

da conta do convênio; 

• A necessidade técnica de conclusão e adequação da infraestrutura da edificação às normas 

de acessibilidade, segurança e uso pleno do espaço; 

• O atendimento ao projeto padrão estabelecido pelo Estado; 
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• E o relevante interesse público, sobretudo no tocante à proteção e promoção de um 

ambiente escolar adequado para crianças em fase de desenvolvimento; 

 

Justifica-se plenamente, sob os aspectos técnicos, legais e sociais, a utilização dos recursos 

disponíveis para a execução dos serviços supramencionados. 

 

Desde já, colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos complementares que 

se fizerem necessários. 

 

 

 

  

Catingueira-PB, 22 de outubro de 2025 

 

 

 

_______________________________________ 

WELLIGTON FELIPE BEZERRA GOMES 

ENG. CIVIL E TÉC. EM EDIFICAÇÕES 

CREA Nº 1619854716 

 


		2025-10-22T11:53:57-0300
	WELLIGTON FELIPE BEZERRA GOMES




